Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1399/97

Autoriza A Outorga de Permissão para Exploração dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no Município de Bom Retiro.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a outorgar permissão para exploração dos serviços de transporte urbano de passageiros no Município de Bom Retiro, mediante as condições estabelecidas por esta Lei e através de realização do competente procedimento licitatório.

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei, considera-se transporte coletivo aquele efetuado por veículo automotor, com itinerário definido, destinado à condução de pessoas, mediante o pagamento individual de passagem.

Art. 2. - Os serviços serão operados por linhas, que constarão do Edital de Licitação agrupadas em blocos, conforme os respectivos itinerários.

Art. 3. - O prazo de Permissão será de 10 (dez) anos, contados do ato outorgado da mesma.

Art. 4. - Serão adotados como critérios de julgamento da melhor proposta, a experiência das empresas relativamente aos anos de execução de serviços de transporte coletivo; a tradição no mercado; a existência de reserva técnica da frota; o número de veículos componentes da frota total da empresa que efetuará o serviço, bem como a idade média dos veículos, sendo admitidas no Edital outras condições que permitam inferir qual a melhor concorrente.

Parágrafo Único - Os veículos que forem apresentados como integrantes da frota deverão ser mantidos em operação, e somente poderão ser substituídos por ocasião de renovação da frota.

Art. 5. - Constituir-se-ão obrigações da permissionária:

I    - sujeitar-se às normas legais e à fiscalização da Administração Municipal;

II   - não paralisar os serviços objeto da permissão, mesmo que parcialmente, sob pena de multa pecuniária diária correspondente a 1.000 UFIR's por veículo paralisado, exceto motivos alheios à sua vontade, devidamente comprovados;

III  - manter a frota em boas condições de tráfego;

IV   - apresentar os veículos para vistoria técnica, comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo que lhe for estipulado;

V    - cumprir as ordens de serviço emitidos pelo Poder Público Municipal;

VI   - executar os serviços com rigoroso cumprimento de horário, freqüência, frota, tarifa, itinerário e demais condições definidas pela Administração Municipal;

VII  - preservar a inviabilidade dos instrumentos que vierem a ser exigidos no Edital de Licitação tais como condutores de passageiros, tacógrafos e outros;

VIII - completar a frota, conforme a necessidade de expansão dos serviços;

IX   - substituir os veículos que apresentarem danos que inabilitem o uso dos mesmos para os serviços de transporte coletivo de passageiros;

X    - operar, com um número mínimo de veículos por linha. a ser estabelecido no Edital de Licitação;

XI   - conceder isenção de tarifa, bem como desconto sobre o valor da passagem, determinados pela legislação específica;

XII  - respeitar o direito do usuário, quanto à desobrigação do pagamento da tarifa, sempre que não dispuser de troco;

XIII - manter serviços de passagens nos locais determinados pela Administração Pública, inclusive nos terminais construídos às suas expensas;

XIV  - manter a idade média da frota em até 10 (dez) anos;

XV   - efetuar o licenciamento de todos os veículos no Município de Bom Retiro;

XVI  - possuir terreno e instalações físicas próprias ou locadas, a partir da outorga da permissão, adequados ao funcionamento da garagem, estacionamento, oficina e manutenção da frota, situados no Município de Bom Retiro.

Art. 6. - Pelo serviço de transporte coletivo, a permissionária será remunerada através do pagamento direto ou indireto (vale transporte) efetuado pelos usuários.

Parágrafo Primeiro - As tarifas a serem cobradas dos usuários de ônibus, sarão aprovadas pela Comissão Municipal de Tarifas e fixadas por ato do Executivo Municipal.

Parágrafo Segundo - Os reajustes das tarifas serão precedidos de estudo específico, levando-se em conta, entre outros fatores, as despesas médias de lubrificantes, assegurada justa remuneração do capital.

Art. 7. - Os veículos a serem utilizados no serviço definido nesta Lei deverão ser da categoria urbana e satisfazer as exigências do Código Nacional de Trânsito, da legislação correlata vigente e conter as características estabelecidas no Edital de Concorrência.

Art. 8. - Independentemente das penalidades pecuniárias impostas à permissionária, a Permissão poderá ser revogada caso a Permissionária:

I    - perder os requisitos de capacidade financeira, técnica ou administrativa;

II   - estiver decretada a concordata, falência ou iniciar processo de dissolução;

III  - paralisar os serviços de transporte coletivo urbano, ainda que parcialmente, com as exceções previstas nesta Lei;

IV   - retiver indevidamente quantias de arrecadação pública;

V    - subcontratar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços objeto da permissão;

VI   - utilizar no serviço veículo definitivamente impedido de transitar ou que ofereça algum risco aos usuários.

Parágrafo Primeiro - A revogação da Permissão outorgada, desde que motivada, não originará à permissionária, direito à indenização de quaisquer ordens.

Parágrafo Segundo - No caso da revogação da Permissão se  dar por algum dos motivos acima enumerados, ou a permissionária deixar de prestar os serviços objeto da Permissão imotivadamente, ficará obrigada a deixar à disposição do Poder Público Municipal durante 190 (cento e Noventa) dias a frota operante e suas instalações físicas, tempo este necessário para que o serviço não sofra solução de continuidade.

Parágrafo Terceiro - Ao fim do prazo estipulado no  parágrafo anterior o Município efetuará a devolução da frota e instalações, nas mesmas condições que as recebeu.

Art. 9. - As infrações e respectivas penalidades e requisitos dos veículos serão objeto de regulamento expedido por ato do Executivo Municipal.

Art. 10. - As atuais Autorizações em caráter precário, expedidas pelo executivo municipal para exploração dos serviços de transporte urbano de passageiros, permanecerão em vigor até a entrada em vigor das outorgas de permissões dadas às empresas vencedoras no processo licitatório previsto nesta Lei.

Art.11. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.12. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, em 04 de Novembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

